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  O

 

Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

e considerando o art. 2º do Decreto nº 

1.233/2015 de 23  de S etembro de 2.01 5.    RESOLVE: 

 

 Art. 1º – Reconduzir os membros da 

Comissão de Avaliaçã

o de Desempenho dos servidores do SAMAE, para mais um ano, conforme relacionados abaixo, sob a Presidência do primeiro:  /FUNÇÃO  1) Saneamento do SAMAE 7  Administrativo do SAMAE  Castro Pavão  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01/01/2017 .      

Santa Cecília do Pavão (Pr), 30 
de 

Janeiro
 
de 2.01 7 
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JERONIMO EDUARDO MENDES G ONÇALVES

 

Diretor 

Presidente 

do SAMAE

 


